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Ofício nº 103/2024-GP

Limeira do Oeste - MG, 21 de março de 2024.

A Sua Excelência,
Mauricio da Silva Júnior - Presidente
Câmara Municipal de Limeira do Oeste - MG.

Assunto: Informa não promulgação para providências cabíveis.

Excelentíssimo Presidente,

Venho através deste informar que pelas razões contidas no Veto referente a Proposição

de Lei Complementar nº 05, de 20 de fevereiro de 2024, o Executivo não efetuará a promulgação

da parte que foi objeto do referido Veto e ainda referente a Proposição de Lei Ordinária nº 12, de

20 de fevereiro de 2024, o Executivo não efetuará a promulgação tendo em vista as razões

constitucionais de seu Veto. Dessa forma, nos termos do 87º, do art. 61, da Lei Orgânica Municipal

caberá ao Presidente dessa Casa de Leis a obrigação de promulgação.

Deve-se esclarecer que o Executivo sancionou e publicou a Lei Complementar nº 118,

de 01 de março de 2024, contendo os dispositivos legais que não foram objeto do Veto.

Finalmente, cumpre esclarecer que em ambas as situações, havendo a promulgação pelo

Presidente desta Câmara, este passará a ser responsável pelo respectivo ato, o qual deverá ser objeto

de Ação de Inconstitucionalidade.

Atenciosamente,

Guat.
ENEDINO PEREIRA

Prefeito Municipal


